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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Uhatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N2 192, DE 7 DE HOVZIIBRO DE 1968. 

Autoriza o 8xecutivo a abrir crédito 

es;•ecial. 

Francisco l:Iatarc:..zzo Sobrinho, Prefeito Municipal 

da Estância R.lneária de Ubatuba, Estado de São Pc.ulo, no ueo 
das atribuições q_ue lhe são conferidas :çior Lei, 

F A Z S A B E R que a C~mara l\1unicipal apro--

vou e êle sanciona e i:cromulga 2, seguinte Lei: 

Art. 12 - Fie::: o .i:xecutivo autorizado a c:~brir no .Serviço de 

Contabilidade e Finanças um crédito es:;:,ecial até o 

montante de 1Tcr$. 17.000,00 (dezessete mil cruzeiros 
novos), para pavimentação da área em volta do prédio 
_princi:pal do ILts.douro ?.Iunici:pal, e execução de ou-
tros serviços necessários à adaptação do mesmo. 

Art. 22 - ~sta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as dis1osiçÕes em contrário. 

Ubatuba, 7 de novembro de 1968. 

Prefeito 

Registrada e publicada na Seção de e 
do Pessoal do Serviço dos Negócios Internos e Jurídicos da Pr~ 

feitora Municipal da 3stância Baln-e~i: de :b•:• ?m 7 de ~ 
vembro de 1968. ~ ~ 

Claudionor Quirino dos Sant s 
Chefe da Seção, 
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